
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 1.498, DE 1996
(Do Sr. Edson Ezequiel)

D~ nova r~d3ç~o ao parâgrafo 79 do artigo 79 da L0i n9 8.666~

do=: 21 d0 j unho d(:: 199:::, qU0 "re gu Lame nt a ,) a r t i g« -:.7, inciso

111, da CODstituiçâo Federal, institui normas para licita

';o'=5 c' corrt r a t o s da Adm i n í st ra çâo Púb Li c a c' dá out r a s pr,:ivi:,
dências".

(APEtl2E-SE AO PEOJETO DE LEI nç. 4.161, DE 1993)

o Congresso Nacional decreta:

ArL 10 . O § 70 do art. r da Lei n? 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada

pela Lei n° 8.883, de OS de junho de 19~'4, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7° .

§ 7° . Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins

de julgamento das propostas de preços, as atualizações das obrigações de pagamento, quando

couber, que será calculada pêlos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato

convocatório".

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3(' . Revogam-se as disposições em co~trário.



JUSTIFICAÇÃO

o presente projeto visá escoimar da lei disposições que Sé: refiram a

atualização diária de valores fi pagar.

É a seguinte a atual redação:

"Não será ainda computado corno valor da obra ou serviço, para fins de

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde

a data final de cada período de ~lf~ríç3ü até a do respectivo pagamenlü, que será calculada pelos

mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório."

Sala das Sessões, en~e I~(/ de 1996.

~
Deputado EDSON EZEQUIEL

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

LEI Na 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta u art. 37, inciso XXI, da Constitui...tão Federal,
institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública e dá outrasprovidências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

CAPíTUWI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

..................................................................... ,

SEÇÃOIlI
DAS OBRAS E SERnçOS

Art. 7D• As licitações para a execução de obras e para a prestação de
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte
seqüência: .



I - projeto básico;
11 - projeto executivo;
111 - execução das obras e serviços,
§ lI!. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da

conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos
às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual poderá ser
desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e serviços, des­
de que também autorizado pela Administração.

§ 2°. As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e dispo­

nível para exame dos interessados em participar do processo Iícitatôrio:
11 - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composi­

ção de todos os seus custos unitários;
111 - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o paga­

mento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas
no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma:

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabele­
cidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal,
quando for o caso.

§ 3°. É vedado incluir no objeto da licitação a obten..'âo de recursos
financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos
casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de con­
cessão, nos termos da legíslação específica.

§ 4oJ• É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de forneci­
mento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quan­
títativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou executi­
vo.

§ 5°. É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e servi­
ços sem similaridade ou de marcas, característlcas e especificações exclusi­
vas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando
o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime da admi­
nistração contratada. previsto e discriminado no ato convocatório.

§ 6°. A infringência do disposto neste artigo impllca a nulidade dos atos
ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado cau­
sa.

§ 70. Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para
fins de julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das
obrigações de pagamento, desde a data final de cada período de aferição
até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios
estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.

§ 8Q
• Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os

qua,ntitativos das obras e preços unitários de determinada obra executada.
§ 9Q

• O disposto neste artigo aplica-se, também, no que couber, aos
casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação.
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